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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº. 04/2022 - deaUds/sesPa
a diretora do departamento de auditoria em saúde, da secretaria de Esta-
do de saúde Pública - dEaUds/sEsPa, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Portaria Nº 0295 – GaBiNEtE do sEcrEtário/sEsPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rEsolvE:
designar os auditores em saúde do sistema Nacional de auditoria – sNa, 
componente Estadual, Glenda fonseca cunha, matrícula 5962544/1, Er-
cília santos Pereira, matrícula 720143/1, José dos santos Brito, matrícula 
514193/1 e ricardo José condurú conceição, matrícula 5808219/2, sob 
a coordenação do primeiro, para procederem auditoria em saúde, com 
objetivo de avaliar a atuação da Gestão Municipal, referente às normativas 
regulamentadas pela Política Nacional de atenção Básica – PNaB/Ms, com 
ênfase no Pacto pela redução da Mortalidade Materna, referente ao exer-
cício 2021, a se realizar no Município de tracuateua/Pa, no período de 23 
a 27 de maio de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém, 17 de maio de 2022.
sabrina torres lopes
diretora do dEaUds/sEsPa

Protocolo: 800036
Portaria Nº 454 de 17 de Maio de 2022

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 138, parágrafo único, incisos i, ii e v, da constituição 
Estadual do Pará, e com base nas leis 9.637/98, 9.790/99, 12.101/09, 
decreto legislativo nº 3.100/99 e o Marco regulatório lei nº 13.019/2014.
coNsidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da constituição federal;
coNsidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à secretaria de 
Estado de saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do(s) acusado(s);
coNsidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público; e
CONSIDERANDO finalmente o disposto na Portaria/SESPA n° 433, de 
11/04/2005, publicada no d.o.E. de 16/05/2005, que dispõe no seu item 
iii sobre a instituição de comissões Permanentes de sindicância e Proces-
sos administrativos para cada Unidade Gestora da sEsPa.
rEsolvE:
i - constituir comissão Permanente de sindicância administrativa do 3o 
centro regional de saúde, Unidade Gestora da secretaria de Estado de 
saúde Pública, objetivando proceder todas as investigações necessárias à 
elucidação de denúncias de condutas infracionais e de fatos irregulares em 
geral ocorridos no âmbito da referida Unidade, designando-se para isto os 
servidores abaixo relacionados:
PrEsidENtE:
- rEJaNi do socorro MorEira da silva, Psicóloga, matrícula no 
3218406/2;
MEMBros:
- aNa PaUla NoGUEira dE soUZa, Enfermeira, matrícula no 5234018/2;
- rita dE cassia da silva Paiva, agente administrativo, matrícula no 
54186174/2;
ii - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 3o crs/
sEsPa que deva ser apurada mediante instauração de Processo adminis-
trativo disciplinar, será providenciada a respectiva Portaria com indicação 
da falta a ser apurada, sempre constituída pelos integrantes previamente 
designados neste ato.
III - O Presidente da Comissão representará em todos os atos que se fize-
rem necessários.
iv - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter reservado.
v - a comissão sindicante tem plena liberdade na colheita de provas, po-
dendo examinar quaisquer documentos relacionados ao objeto da investi-
gação, fazer vistorias in loco, promovendo ainda à tomada de depoimen-
tos, acareações, investigações e diligências cabíveis, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação 
dos fatos.
vi - a comissão, desde a citação do servidor, deverá facultar lhe, ou ao 
seu advogado regularmente constituído, o exame dos autos na repartição, 
e quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com des-
pesas custeadas pelo próprio interessado, para apresentação de defesa e 
indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, inc. 
lv da constituição federal.

vii - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os 
servidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da in-
vestigação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente 
para determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclu-
são do respectivo processo.
viii – ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos 
integrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será providenciada ime-
diatamente a substituição do mesmo.
iX – a comissão, na forma do § do art. 5o da lei no 5.810/94, terá como 
secretário, servidor designado pelo Presidente, podendo a indicação recair 
em um de seus membros.
X - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instauração, 
enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento.
Xi - competirá à direção do 3o crs/sEsPa prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de seu mister, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos seus 
integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circunstâncias 
exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de missão 
oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso 
qualquer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo em 
qualquer caso a regra constante do item v desta Portaria.
Xii - o mandato da comissão aqui instituída será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da mesma no doE, vedada a recondução de 
sua totalidade no período subsequente.
XIII - A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de 
suas atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo 
com o disposto no art. 208, § 1° da lei n° 5.810/94.
Xiv- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE da sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Em 17 de maio de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Publica

Protocolo: 799960
Portaria N.º 029, de 17 de Maio de 2022.

a diretora do 11.º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria n.º 1.650 – ccG, de 05 de agos-
to de 2020, publicada no doE n.º 34.302, de 06/08/2020, e
coNsidEraNdo o que expressa o art. 199, da lei Estadual n.º 5.810/94, que 
determina que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar, assegurada ao(à) acusado(a) ampla defesa;
coNsidEraNdo a Portaria n.º 470, de 29/07/2020, publicada no d.o.E. 
n.º 34.307, de 11/08/2020 (sEsPa), que delega competência aos direto-
res dos centros regionais de saúde para instaurar sindicância e processo 
administrativo disciplinar, nos termos do art. 199, do rJU;
coNsidEraNdo a manifestação do então secretário de Estado de saúde 
Pública do Pará, sr. vítor Manuel Jesus Mateus, que determinou a instau-
ração de processo administrativo disciplinar/Pad nos autos do Processo 
administrativo n.º 2017/387393;
r E s o l v E:
i - instaurar Processo administrativo disciplinar-Pad, na forma do art. 199 e 
seguintes da lei Estadual n.º 5.810/1994, através da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar do 11.º crs/sEsPa, composta pelos servi-
dores Edevaldo da luz azevedo, assistente social, matrícula n.º 54190768/1, 
alex santos da silva, agente administrativo, matricula n.º 57209582/2 e Wever-
ton Gutembergue araújo lima(secretário), agente de artes Práticas, matricula 
n.º 57209274/1, para, sob a presidência do primeiro, apurar em tese, a prática 
de infração prevista no artigo 178, i, do referido diploma legal, pelo servidor 
l.s.M.s., matrícula n.º 5776376/2, ocupante do cargo efetivo de Médico, a qual, 
se comprovada, acarretará a aplicação da penalidade correspondente ao indicia-
do, em tudo observado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
insculpidos no art. 5.º, inciso lv, da constituição federal de 1988.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
irlÂNdia da silva GalvÃo
diretora do 11.º centro regional de saúde/sEsPa

Protocolo: 799504
Portaria Nº 104/2022, de 17 de Maio de 2022.

o secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a exe-
cução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, 
de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláusula Quinta do 
termo de convênio nº. 27/2022 e os autos do processo nº 2022/97059.
rEsolvE:
Designar como fiscal titular o servidor Luis Mauro de Souza Pantoja, ma-
trícula n° 57195461-2 e como fiscal suplente o servidor Luiz Guilherme 
alves da costa, matrícula nº 5150590-3, ambos com lotação no 2º crs/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto deste 
convênio, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de 
execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da 
resolução nº 13.989/95 do tribunal de contas do Estado do Pará – t. c. E.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo adMiNistrativa/sEs-
Pa – ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros

Protocolo: 799492


